
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000105-74.2013.815.0471.
Origem : Comarca de Aroeiras.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Leonice Soares Alves.
Advogado : Antônio de Pádua Pereira.
Apelado : Serasa S/A.
Advogado : André Ferraz de Moura.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO DO NOME
DO DEVEDOR EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO
AO  CRÉDITO.   NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA.
CORRESPONDÊNCIA  ENCAMINHADA  À
ENDEREÇO  DIVERSO  DO  DEVEDOR.  NÃO
ATENDIMENTO AO DISPOSTO ART.  43,  §  2º
DO  CDC.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.
FIXAÇÃO  DE  QUANTUM INDENIZATÓRIO
COMPATÍVEL  COM  A  GRAVIDADE  DA
CONDUTA. RECURSO PROVIDO. 

– É obrigatória  a  comunicação  prévia  e  por
escrito  ao consumidor da  negativação de seu nome
em órgãos de proteção ao crédito, nos termos do art.
43, §2º do Código de Defesa do Consumidor.

– Para que a obrigação prevista no art. 43, § 2.º,
do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  se  dê  por
cumprida, deve o órgão de inscrição comprovar que a
correspondência foi enviada para o endereço correto
do notificado,  ou,  ao menos,  para  o fornecido pela
entidade  credora.  Entretanto,  inexistindo  nos  autos
qualquer prova neste sentido, não há como se afastar
a  responsabilidade  da  recorrida,  restando  patente  a
falha na prestação de seu serviço.

– Considerando  que  durante  o  decorrer  do
processo  não  se  contestou  a  ilegitimidade  da
inscrição,  levando-se  à  conclusão  que  de  fato  a
recorrente encontrava-se inadimplente, mas apenas a
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ausência  de prévia notificação, tenho que o montante
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) faz-se suficiente para
reparar o dano moral advindo da conduta do órgão de
inscrição.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por
unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.   

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Leonice  Soares
Alves contra sentença proferida pelo juízo da Comarca de Aroeiras, nos autos
da Ação de Indenização por Danos Morais, ajuizada contra o Serasa S.A.,
julgou improcedente o pedido da apelante.

A autora,  na  inicial  (fls.  02/09),  alegou  que  teve  seu  nome
negativado  nos  cadastros  de  proteção  ao  crédito,  sem  a  prévia  e  devida
notificação de inclusão no rol dos inadimplentes. Aduziu que teve tão somente
conhecimento do fato no momento em que tece uma solicitação de crédito
negada. Arguiu, assim, que a negativação se deu em manifesta violação à lei,
causando-lhe  dano  moral  passível  de  ser  indenizado,  uma  vez  ser  pessoa
cumpridora de suas obrigações.

Em  sentença  (fls.  60/61),  o  juízo  a  quo  considerou
improcedente o pleito  vestibular,  pois promovido comprovou a emissão de
correspondência notificadora da iminente inscrição.

Inconformada  com  o  decisum  a  quo,  a  autora/suplicante
interpôs a presente apelação (fls. 64/68), pleiteando sua reforma para condenar
a SERASA S.A. ao pagamento de indenização por danos morais, uma vez não
ter  ocorrido  o  efetivo  recebimento  da  notificação  pela  recorrente,  tendo,
inclusive, a correspondência sido encaminhada para endereço diverso do da
recorrente. 

Contrarrazões apresentadas às fls. 71/81.

O Ministério Público apresentou parecer às fls. 91/94, opinando
pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação do mérito.

É o relatório.

VOTO.

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  intrínsecos  e
extrínsecos, é de se conhecer o presente recurso.

A hipótese  em  apreço  é  de  fácil  deslinde,  não  merecendo,
portanto, maiores delongas. O cerne da questão gira em torno do atendimento,
ou  não,  do  disposto  na  lei  consumerista,  quando da  inclusão  do nome da
insurgente nos cadastros de restrição ao crédito.
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Pois bem. Estabelece o art. 43, § 2.º, do Código de Defesa do
Consumidor que “a abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de
consumo deverá  ser  comunicada  por  escrito  ao  consumidor,  quando  não
solicitada por ele.” 

Ademais  o  Enunciado 359 da  Súmula  do  STJ  preceitua  que
“cabe ao órgão mantenedor do cadastro de proteção ao crédito a notificação
do devedor antes de proceder à inscrição”. 

Logo,  é  obrigatória  a  comunicação  prévia  e  por  escrito  ao
consumidor da negativação de seu nome em órgãos de proteção ao crédito.

Nesse sentido, leciona James Eduardo Oliveira sobre a norma
em comento:

“visa a um só tempo cientificar o consumidor de que
seu  de  que  seu  nome  está  inserido  em  lista  que
potencialmente  o  retira  do  campo  creditício  e
permitir  que ele demonstre o equívoco da inclusão
ou da informação obtida pelo órgão gestor.  Está-se,
portanto, diante de direito subjetivo do consumidor
textualmente consagrado na lei  de regência e que
por isso não pode ser postergado nem negligenciado
em nenhuma circunstância,  cabendo às  entidades
que  atuam no setor  de  catalogação  de  dados  dos
consumidores agir com estrita observância do dever
legal  em  consideração.”  (OLIVEIRA,  James
Eduardo. Código de defesa do consumidor: anotado
e comentado. 4. ed. São Paulo: Atlas, 2009, p. 477-
478)

Nesse  contexto,  observa-se  que  incorre  em  conduta  ilícita
aquele que inscreve, sem prévia notificação, o nome do devedor nos cadastros
de restrição ao crédito, dando ensejo, por conseguinte, à indenização.

No caso dos autos, em que pese a apelante ter comprovado o
envio de correspondência notificante, observa-se que assim o fez utilizando
endereço diverso do apelante (fls. 36).

Consoante  comprovante  de  residência  acostado  às  fls.  12,  a
autora reside na Rua João de Sousa Barbosa e não na Rua do Aricuru, ambas
localizadas no Centro de Aroeiras/PB.

Assim,  para  que  a  obrigação  prevista  no  art.  43,  §  2.º,  do
Código de Defesa do Consumidor se desse por cumprida, deveria a apelada
comprovar  que  a  correspondência  foi  enviada  para  o  endereço  correto  do
notificado, ou, ao menos, para o fornecido pela entidade credora.
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Entretanto, inexistindo nos autos qualquer prova neste sentido,
não há como se afastar a  responsabilidade da recorrida,  restando patente  a
falha na prestação de seu serviço.

Neste sentido, julgado desta Corte de Justiça:

“PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM.  ÓRGÃO MANTENEDOR.  OBRIGAÇÃO
DE  NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA  AO  CONSUMIDOR.
MEDIDA  AUSENTE.  REJEIÇÃO.  -  "Os  órgãos
mantenedores  de  cadastros  possuem  legitimidade
passiva para as ações que buscam a reparação dos
danos morais e materiais decorrentes da inscrição,
sem prévia notificação, do nome de devedor em seus
cadastros  restritivos,  inclusive  quando  os  dados
utilizados para a negativação são oriundos do CCF
do Banco Central ou de outros cadastros mantidos
por  entidades  diversas  (REsp  1.061.134/RS,  Rel.
Ministra  Nancy  Andrighi,  Segunda  Seção,  DJe
01/04/2009).  2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.¿ (AgRg no AREsp 502716/RS, Relatora:
Min.  Maria  Isabel  Gallotti,  4ª  Turma,  D.J.:
05/06/2014).  APELAÇÕES  CÍVEIS  E  RECURSO
ADESIVO.  CIVIL,  PROCESSUAL  CIVIL  E
CONSUMIDOR. 1. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E
PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.
INSCRIÇÃO DO NOME DA AUTORA NO SERVIÇO
DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO  SEM  PRÉVIA
COMUNICAÇÃO.  CORRESPONDÊNCIA
ENTREGUE  EM  ENDEREÇO  DIVERSO.  NÃO
COMPROVAÇÃO DA CULPA DO CREDOR PELO
FORNECIMENTO  INCORRETO.
RESPONSABILIDADE  DA  ENTIDADE
MANTENEDORA  DO  BANCO  DE  DADOS.
CONDUTA ILÍCITA CONFIGURADA.  VIOLAÇÃO
À NORMA DO ART. 43, § 2º, DO CDC. DEVER DE
INDENIZAR.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  2.  QUANTUM
REPARATÓRIO  FIXADO  EM  PATAMAR
IRRISÓRIO.  MAJORAÇÃO  DO  VALOR
INDENIZATÓRIO.” 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00238888820118150011,  2ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DESA  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO D FERREIRA , j. Em 26-05-2015) – (Grifo
Nosso). 

Portanto,  restando comprovada a  conduta ilícita  por  parte  da
promovida, bem como demonstrado o seu nexo de causalidade com o  prejuízo
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de cunho moral sofrido pela recorrida, existente a obrigação de reparação do
dano apontado pela autora.  

Ultrapassada  tal  questão,  no  que  se  refere  ao  quantum
indenizatório,  tal  deve  ser  arbitrado  com  observância  dos  princípios  da
razoabilidade e proporcionalidade,  sendo apto a reparar o dano causado ao
ofendido  e,  ao  mesmo  tempo,  servir  de  exemplo  para  inibição  de  futuras
condutas nocivas.

Além  disso,  a  verba  indenizatória  não  poderá  caracterizar
enriquecimento do ofendido e o consequente empobrecimento do ofensor, de
forma a tornar um bom negócio o sofrimento produzido por ofensas.

Influenciada  pelo  instituto  norte-americano  denominado
“punitives  damages”,  a  doutrina  e  jurisprudência  pátria  tem  entendido  o
caráter pedagógico e disciplinador que a quantificação do dano moral, ao lado
de  sua  tradicional  finalidade  reparatória,  apresenta,  visando  a  coibir  a
reiteração da conduta lesiva observada em um caso concreto.

Segundo  ensinamentos  de  Yussef  Said  Cahali  "a
indenizabilidade do dano moral desempenha uma função tríplice: reparar,
punir,  admoestar ou prevenir" (CAHALI, Yussef Said. Dano moral. 2.  ed.
São Paulo: RT, 1998, p. 175).

Neste  contexto,  considerando  que  durante  o  decorrer  do
processo não se contestou a ilegitimidade da inscrição, levando-se à conclusão
que de fato a recorrente encontrava-se inadimplente, mas apenas a ausência
de prévia notificação, tenho que o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais)
faz-se suficiente para reparar o dano moral advindo da conduta da apelada.

Pelo  exposto,  DOU  PROVIMENTO  AO  RECURSO,
reformando  a  sentença  de  base  para  condenar  a  SERASA S.A.  a  pagar
indenização  pelos  danos  morais  causados  à  autora  no  montante  de  R$
2.000,00 (dois  mil  reais),  acrescidos  de  juros  de  mora  de  1% a partir  do
evento danoso e correção monetária a partir da data do arbitramento.

Considerando  a  alteração  dos  fundamentos  da  sentença,
condeno, por fim, o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

É COMO VOTO.

 Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado, com jurisdição ple-
na, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda
Ferreira e o Exmo. Des. José Ricardo Porto, convocado para compor quorum,
em face da suspeição averbada pelo Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos. Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias,
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Procuradora de Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de setembro
de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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